
Proc. Administrativo 4.103/2023

De: Camila C. - SEMAD-DCOM

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 11/10/2023 às 15:31:51

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

GP-CG, SEMAD-DCOM, SEMFIP -CONT

ADITIVO PRORROGAÇÃO CONTRATO 190/2022- GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTAO EM SERVIÇOS

Secretaria Solicitante*: 

Gabinete do Prefeito

Nº Processo Licitatório*: 

5863/2022

ARP ou Contrato*: 

190/2022

Objeto do contrato/ata*: 

Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de Pagamento para a Gestão

Administrativa, Financeira e Contábil, visando integrar a Câmara de Vereadores ao Sistema utilizado pelo Munícipio.

Nome/Razão social do contratado*: 

GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CPF/CNPJ*: 

00.165.960/0001-01

Vencimento do contrato*: 

19/10/2022

Período de prorrogação*: 

12 MESES

Novo vencimento contrato*: 

19/10/2024

Valor do aditivo*: 

99.976,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
A

LD
O

 J
O

S
É

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8B
F

-9
2F

C
-1

1D
5-

68
C

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
8B

F
-9

2F
C

-1
1D

5-
68

C
B

Proc. Administrativo 4.103/2023  |  Anexo: PUBLICACAO_1_TERMO_ADITIVO.pdf (2/3)        1/58



Valor Global do Contrato(R$)*: 

199.952,00

Justificativa da prorrogação*: 

A Contratação de Software atende a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de Pagamento para a Gestão

Administrativa, Financeira e Contábil, objetivando atender o Plano de Adequação do Município de Ubiratã, para atender o

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administrativa Financeira e Controle –

SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18° do Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020, e conforme

Decreto Municipal n°50/2021, visando integrar a Câmara de Vereadores ao Sistema utilizado pelo Munícipio.

 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

 0201  7377  339040060000  LOCAÇÃO DE SOFTWARE  LIVRE  199.952,00

      

      

 

 

_

Camila Aparecida Carvalho da Silva  
assistente administrativo

Anexos:

A_JUSTIFICATIVA.pdf

B_DECLARACAO_ORDENADOR.pdf

C_RELATORIO_FISCAL_ASSINADO.pdf

D_PORTARIA_CAMARA.pdf

E_PROCURACAO.pdf

F_CARTA_INTERESSE_RENOVACAO.pdf

G_Estadual.pdf

H_Federal.pdf

I_Municipal.pdf

J_Municipal.pdf

K_Trabalhista.pdf

L_CNPJ.pdf

M_DECLARACAO_UNIFICADA_UBIRATA.pdf

N_Falencia_e_Concordata_Juntas.pdf

O_FGTS.pdf

P_54_AGE_Govbr_28_04_2023_registrada_Volaris.pdf

Q_55_AGE_Govbr_Registrada.pdf

R_56_AGE_Estatuto_GOVBR_Digital_27_07_2023.pdf

S_57_AGE_GOVBR_Registrada.pdf
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JUSTIFICATIVAS PRORROGAÇÃO CONTRATO 190/2022 
 

Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS 
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
Endereço: Rua Joao Pessoa nº 1.183 

 
Fundamentação Legal: A presente prorrogação de contrato encontra-se fundamentada no inciso IV do 
Caput do artigo 57 da Lei 8666/93: 

 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após 
o início da vigência do contrato; 

 
Justificativa: A Contratação de Software atende a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de 
Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, objetivando atender o Plano de Adequação do 
Município de Ubiratã, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administrativa Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18° do Decreto 
Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020, e conforme Decreto Municipal n°50/2021, visando integrar a Câmara de 
Vereadores ao Sistema utilizado pelo Munícipio. 

 

Assim, com base nos fundamentos nos artigos supracitados, esta ordenadora de despesas apresenta a 

justificativa para ratificação da prorrogação e demais atos que por ventura se fizerem necessários. 

 
Ubiratã, 02 de outubro 2023. 

 
Geraldo José dos Santos 

Secretário de Gabinete 
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DECLARAÇÃO DA ORDENADORA DE DESPESA 
 
 

 
Eu, Geraldo José dos Santos, Secretário de Gabinete do município de 

Ubiratã/PR, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) 

indicadas para prorrogação do contrato 190/2022, tem perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano 

Plurianual (PPA). 

Para que   produza   os   legais   e   jurídicos   efeitos,   assino   a   presente. 

 
 
 
Ubiratã, 02 de Outubro de 2023. 

 
 
 

 
Geraldo José dos Santos  

Secretário de Gabinete 
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Ofício 2.422/2023

De: Camila C. - SEMAD-DCOM

Para: Robson Alexandre da Silva

Data: 03/10/2023 às 16:43:30

Setores envolvidos:

SEMAD-DCOM

assinatura prorrogação contrato

 

 ola segue documento para assinatura.

_

Camila Aparecida Carvalho da Silva  

assistente administrativo

Anexos:

B_Relatorio_Fiscal_Servicos.pdf
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RELATÓRIO DO FISCAL PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Secretaria: GABINETE 

Contrato nº: 190/2022 

Contratado: GOVERNANCA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS 

Objeto: Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de 

Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, visando integrar a Câmara de Vereadores ao 

Sistema utilizado pelo Município. 

AVALIAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Eu, Robson Alexandre da Silva, sou FAVORÁVEL, a PRORROGAÇÃO do contrato acima 
identificado, 

em face das razões abaixo elencadas: 
 Cumpre as condições do contrato e do edital com serviços que atendem as exigências 

básicas da legislação; 

 Mantém sua regularidade fiscal e trabalhista; 

 Os serviços prestados estão dentro dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas; 

Nome do Fiscal: Robson Alexandre da Silva 

Cargo: Diretor Legislativo 

Data: 02/10/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC6B-C6B1-586B-543B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON ALEXANDRE DA SILVA (CPF 034.XXX.XXX-07) em 04/10/2023 09:42:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/DC6B-C6B1-586B-543B
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                                                      PROCURAÇÃO 

  

OUTORGANTE: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ de 

nº 00.165.960/0001-01, com endereço na Rua João Pessoa, nº 1183, Térreo, Andar 1 e 2, bairro Velha, CEP: 89036-001, na cidade 

de Blumenau/SC, por meio de seus representantes legais, Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, divorciado,  diretor  da 

empresa outorgante, portador do RG nº 1.628.000 expedida pela SSP-SC e inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91, residente e 

domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 333, apartamento 704, bairro Velha, cidade de Blumenau/SC, CEP: 89036-301 e Sr. 

MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado, diretor da empresa outorgante, portador da cédula de 

identidade profissional nº 57.723 OAB/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 797.574.807-20, residente e domiciliado na Rua Prudente 

de Moraes, nº 378 – apto 501, bairro Vila Nova, Blumenau/SC, CEP: 89035-360.  

OUTORGADO: SR.  CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, brasileiro, casado, gerente de cliente, portador da cédula de identidade 

RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR, inscrito no CPF sob onº 492.984.379-00, residente na Rua Belem, 859, Bairro Cancelli, CEP 85811-

020, na cidade de Cascavel (PR) 

PODERES: Amplos e gerais para o fim especial de representar o outorgante em processos licitatórios perante os municípios e 

órgãos públicos dos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul, podendo, para tanto, retirar editais, apresentar impugnações, 

recursos e pedidos de reconsideração; assinar todos e quaisquer documentos que se fizerem necessários, inclusive contratos, 

aditivos, declarações, atestados e propostas, participar de sessões públicas, renunciar á prazo e direito de recurso; enfim, praticar 

todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer todos 

os poderes aqui conferidos.  

 VALIDADE: A presente procuração é válida até 31/12/2023.  

 

Blumenau (SC), 27 de setembro de 2023. 

 

 

  

                                                                                                                                                                                    

  

                  ____________________________________                            _____________________________________  

                         GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA                                                                           GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  

                                      E GESTÃO EM SERVIÇOS                                             E GESTÃO EM SERVIÇOS  

                                   Marcelo F. C. de Oliveira Lima                                           Jeferson Francisco da Silva 

                                           CPF: 797.574.807-20                                       CPF: 569.598.509-91 

                                                        Diretor                                                                Diretor 

  

  

MARCELO FERREIRA 

CHAVES DE 

OLIVEIRA 

LIMA:79757480720

Assinado de forma digital por 

MARCELO FERREIRA CHAVES 

DE OLIVEIRA 

LIMA:79757480720 

Dados: 2023.09.27 17:04:19 

-03'00'

JEFERSON 

FRANCISCO DA 

SILVA:56959850991

Assinado de forma digital por 

JEFERSON FRANCISCO DA 

SILVA:56959850991 

Dados: 2023.09.28 09:03:11 

-03'00'
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GOVBR S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS – Rua João Pessoa, 1.183 - Bairro Velha, - Blumenau - SC - CEP: 89036-001 

 

 

 
 

Cascavel, 02 de outubro de 2023. 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ. 

 

 
 
Excelentíssimos Senhores, 
 
 
 
Em nome da GOVBR, cumprimentamos vossas senhorias e vossa equipe pelo excelente 
trabalho desenvolvido no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, destacando 
que nos sentimos honrados por manter esse relacionamento de confiança. 

Em referência ao contrato de N° 190/2022 celebrado entre a GOVBR e a Prefeitura 
Municipal válido até 19/10/2023, referente aos sistemas de gestão pública “GOVBR CP, 
GP, GP-ESOCIAL AD, GP-ESOCIAL COMUNIC, GP-REG SMT, IA, LC, PL-LOA, PP, RF, ST, TB, e 
Nuvem” disponibilizados para Câmara de Vereadores  propomos a prorrogação do seu prazo de 
vigência para mais um período de 12 meses mantendo os valores atuais conforme 
contrato. 
 
Expressamos nossos agradecimentos pela oportunidade e confiança empreendidas, e, 
convictos da qualidade dos nossos serviços prestados pela GOVBR, contamos com vossa 
imediata renovação do contrato. 
 
 
 
 
 
Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Elisson Adriano Zeilmann 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Tel. (045)3036-2000 -  elisson.zeilmann@govbr.com.br  
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Nome (razão social): GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ/CPF: 00.165.960/0001-01

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140251549611
Data de emissão: 04/09/2023 08:24:09
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 02/03/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 04/09/2023 08:24:09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:37 do dia 04/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2024.
Código de controle da certidão: D738.0431.00BD.5803
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que em nome e/ou endereço do contribuinte supra, 
consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: PRÓ FAMÍLIA

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOSNome:
CPF/CNPJ: 00.165.960/0001-01

118538CMC:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, TÉRREO, ANDAR 1 E 2, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

02/03/2024Data Validade:
04/09/2023 08:22:32Data/Hora Emissão:
B08194480CEDAFAD885E8A023A429763Assinatura Digital:
126296009237Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que referente ao imóvel supra, consta a existência de 
débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: IPTU   Imóvel: 53138

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS   (00.165.960/0001-01)Requerente:
Nº Cadastro: 53138

 4.3.06.0021.0196.001Insc.
Municipal:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, REMANESCENTE 02, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

02/03/2024Data Validade:
04/09/2023 08:19:27Data/Hora Emissão:
1E35D9CBF36CD8F170DB31CA544E7C2EAssinatura Digital:
126295809230Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 00.165.960/0001-01

Certidão nº: 45905925/2023

Expedição: 04/09/2023, às 08:36:56

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

RAZÃO SOCIAL: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS  

CNPJ: 00.165.960/0001-01 

ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA Nº 1.183 BLUMENAU-SC 

 

O SIGNATÁRIO DA PRESENTE DECLARA, EM NOME DA EMPRESA SUPRACITADA E PARA TODOS 

OS FINS DE DIREITO:  

A. TER PLENO CONHECIMENTO BEM COMO ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS  

RELATIVAS  À CONTRATAÇÃO; 

 

B. INEXISTIR FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITVOS DA CONTRATAÇÃO OU QUE 

COMPROMETAM A IDONEIDADE DA CONTRATADA NOS TERMOS DA LEI E QUE NÃO 

ESTÁ SUSPENSA DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, 

TAMPOUCO INIDÔNEA EM QUALQUER ESFERA DA ASMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

 

C. QUE NÃO MANTÉM EM SEU QUADRO DE PESSOAL MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS 

EM HORÁRIO NOTURNO DE TRABALHO OU EM SERVIÇOS PERIGOSOS OU INSALUBRES, 

NÃO MANTENDO AINDA, EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) 

ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS – LEI 

10.097/00 E ART.7, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

D. QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ OU QUALQUER PESSOA QUE MANTENHA VÍNCULO DE 

NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA ,FINANCEIRA TRABALHISTA OU CIVIL 

COM O PREFEITO, VICE-PREFEITO OU COM SERVIDORES PÚBLICOS QUE 

DESEMPENHEM FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUEM NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO 

DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJAM CÔNJUGE, COMPANHEIROS OU PARENTE EM 

LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 

 

 

UBIRATÃ –PR 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS 

 

CLEDNER 

POMPERMAIER 

JACOBSEN:49298437900

Assinado de forma digital por 

CLEDNER POMPERMAIER 

JACOBSEN:49298437900 

Dados: 2023.10.02 15:59:41 -03'00'
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 812437 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Raiz do CNPJ: 00.165.960 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : R. João Pessoa, 1183 Térreo - Andar 1 e 2 - Velha, Blumenau - SC, 89036-000 

Certidão emitida às 08:47 de 04/09/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 812437 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo P_54_AGE_Govbr_28_04_2023_registrada_Volaris.pdf não está disponível para exportação, não foi

possível realizar a limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 4.103/2023
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo Q_55_AGE_Govbr_Registrada.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a
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Proc. Administrativo 1- 4.103/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/10/2023 às 15:54:26

Setores envolvidos:

GP-CG, SEMAD, SEMAD-DCOM, SEMAD-LICIT, SEMFIP -CONT

ADITIVO PRORROGAÇÃO CONTRATO 190/2022- GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTAO EM SERVIÇOS

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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Proc. Administrativo (Nota interna 18/10/2023 09:41) 4.103/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 18/10/2023 às 09:41:52

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-DCOM, SEMAD-LICIT, SEMFIP -CONT

ADITIVO PRORROGAÇÃO CONTRATO 190/2022- GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTAO EM SERVIÇOS

 

Prezado Sr. Prefeito,

Venho por meio deste, solicitar assinatura de anuência para dar prosseguimento ao presente pedido de aditivo  de
dilação de prazo do referido processo que tem por objeto: Contratação de Software que Atenda a Eficiência da
Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil,
visando integrar a Câmara de Vereadores ao Sistema utilizado pelo Munícipio.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 2- 4.103/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 18/10/2023 às 09:44:16

 

Prezada,

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do presente pedido de termo aditivo de dilação
de prazo.

Para tanto, segue anexo minuta, bem como demais documentos acostados pela secretaria demandante para
análise.  

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_1_ADITIVO.docx

MINUTA_1_TERMO_ADITIVO.pdf
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5863/2022 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 190/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TENDO POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de 
Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, visando integrar a Câmara de Vereadores 
ao Sistema utilizado pelo Munícipio.  

2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-
000.  
 
3. CONTRATADA: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº00.165.960/0001-
01, situada na Rua João Pessoa, Nº 1.183, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogar a vigência do contrato em 12 meses, passando o término do mesmo para 19 de outubro de 
2024. 
 
5. PREVISÃO LEGAL: 
A prorrogação fundamenta-se  de acordo com o Art. 57, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
cláusulas 4.1 do presente contrato. Perfazendo um valor total do contrato de R$199. 952,00 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas 
pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
 

 
 

 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS  
Contratada 
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Proc. Administrativo 3- 4.103/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/10/2023 às 12:47:40

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-DCOM, SEMAD-LICIT, SEMFIP -CONT

ADITIVO PRORROGAÇÃO CONTRATO 190/2022- GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTAO EM SERVIÇOS

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_1_190_2023_2_.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 5863/2022 

1º Termo Aditivo ao Contrato 190/2022 

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 

de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 1º termo aditivo ao contrato n° 

190/2022, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, tendo por 

objetivo o acréscimo de valor contratual em decorrência prorrogação da vigência. 

Pretende o município, através da elaboração do 1º Termo Aditivo do contrato 

190/2022, a prorrogação de vigência do mesmo pelo prazo de doze meses, passando o 

término do mesmo para 19 de outubro de 2024. 

 

O aditivo acima mencionado, segundo a responsável pela Secretaria solicitante, 

se dá em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato.  

 

É o relatório do necessário, passamos a opinar. 

 

Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 

alçada desta Assessoria Jurídica.  

 

O respectivo aditivo pugna pela prorrogação da vigência de contrato, a lei 

excepcional permite tal prorrogação ou extensão do contrato, segundo os rígidos 

pressupostos que a mesma impõe, ou ainda se preveja sua duração por prazo superior, no 

momento de sua formalização houve essa previsão, a qual foi utilizada de forma sabia. 

 

Nos ditames da Lei Federal nº 8.666/93 a mesma em seu art. 57, IV, dispõe sobre 

a permissividade da prorrogação conforme segue:  
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Art. 57. A duração dos contratos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos perspectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

(...)  

“IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato”.  

(...) 

§ 2º- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato.” 

 

Trata-se do primeiro pedido de prorrogação do mencionado contrato, portanto 

dentro dos limites permitidos por lei.  

 

Por consequência, visto estar a contratada cumprindo os requisitos necessários 

impostos, e visto que ambas as partes vislumbram interesse em prorrogar a vigência 

contratual e que de acordo com o contrato, há tal possibilidade sendo ela legalmente 

presumível e viável.  

 

No presente requerimento de termo aditivo apresentado, solicitando a prorrogação 

da vigência do contrato pelo período de doze meses, entendo que aliada as justificativas 

apresentadas, a sua prorrogação é o que mais atende o interesse público. 

 

Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos a 

especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual.  

 

Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento contratual, seja do 

ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior vantagem. 

 

EX POSITIS, diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, 

opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, referente ao contrato 
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de nº 190/2022, processo licitatório n° 5863/2022, caso tenha disponibilidade financeira 

para a realização do mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, 

nos termos da Lei 8.666 de 1993.  

É o parecer. 

                   Ubiratã, 18 de outubro de 2023. 
 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0AF2-E0EF-CCD4-A0ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 18/10/2023 12:47:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/0AF2-E0EF-CCD4-A0ED
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/10/2023 13:47) 4.103/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 18/10/2023 às 13:47:54

 

Prezados,

Segue termo aditivo de dilação de prazo para assinatura.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

1_TERMO_ADITIVO_DE_PRORROGACAO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

19/10/2023 08:30:52 1Doc GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  E GESTÃO EM...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DC29-6F75-9502-326C 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5863/2022 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 190/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TENDO POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de 
Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, visando integrar a Câmara de Vereadores 
ao Sistema utilizado pelo Munícipio.  

2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-
000.  
 
3. CONTRATADA: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº00.165.960/0001-
01, situada na Rua João Pessoa, Nº 1.183, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogar a vigência do contrato em 12 meses, passando o término do mesmo para 19 de outubro de 
2024. 
 
5. PREVISÃO LEGAL: 
A prorrogação fundamenta-se  de acordo com o Art. 57, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
cláusulas 4.1 do presente contrato. Perfazendo um valor total do contrato de R$199. 952,00. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas 
pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
 

 
 

 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS  
Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC29-6F75-9502-326C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 18/10/2023 13:51:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  E GESTÃO EM SERVIÇOS (CNPJ 00.165.960/0001-01)

em 19/10/2023 08:30:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/DC29-6F75-9502-326C
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  Proc. Administrativo (Nota interna 20/10/2023 08:05) 4.103/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 20/10/2023 às 08:05:35

 

Segue publicação.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

PUBLICACAO_1_TERMO_ADITIVO.pdf
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 
EDITAL 

 
CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS Nº 1/2023 
EDITAL Nº 9/2023 
Convoca candidatos aprovados do Processo Seletivo Simplificado PSS Nº 1/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que está convocando, por ordem de 
classificação, candidatos aprovados do Processo Seletivo Simplificado PSS Nº 1/2023 para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, Secretaria da 
Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar a documentação, em conformidade com o item 10 do referido Edital, para admissão imediata 
no seguinte cargo, como consta na relação abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme subitem 10.2 do Edital Nº 1/2023, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo imediatamente classificado na sequência. 
CARGO:  MOTORISTA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº INSC. NOME PONTUAÇÃO CLASS 

28695 SERGIO MARTINS SIQUEIRA 80 4 

28553 RICARDO MARQUES SALES 80 5 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 19 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 651, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
Concede férias. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Aleksander Mendes Hortêncio, ocupante do cargo de Agente da Defesa Civil, lotado na Secretaria da 
Administração, referente ao período aquisitivo de 19/06/2022 a 18/06/2023, com efeitos a partir de 01/11/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 653, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 
Concede férias. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023, resolve: 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, conforme segue: 

Nome Cargo Período Aquisitivo 
Diária 

de férias 
Efeitos a partir de 

Ana Marina de Souza 
Agente da Dengue, lotada na 

Secretaria da Saúde 

08/04/2022 a 
07/04/2023 30 (trinta) 06/11/2023 

Carolina de Marco Oliveira 
Farmacêutica, lotada na Secretaria da 

Saúde 

11/08/2021 a 
10/08/2022 20 (vinte) 13/11/2023 

Cleusa de Oliveira Santos 
Chefe de Setor de Controle e 

Gerenciamento, FG 06, lotada na 
11/08/2020 a 30 (trinta) 06/11/2023 
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Secretaria da Saúde 10/08/2021 

Fábio Augusto Celestino 
Assistente de Administração, lotado na 

Secretaria da Assistência Social 

22/07/2021 a 
21/07/2022 10 (dez) 23/10/2023 

Helder Fernando Borges 
Júnior 

Chefe de Setor Ambulatorial, FG 06, 
lotado na Secretaria da Saúde 

23/09/2021 a 
22/09/2022 20 (vinte) 02/10/2023 

Libna Brey 
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria da 

Saúde 

02/04/2022 a 
01/04/2023 10 (dez) 06/11/2023 

Libna Brey 
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria da 

Saúde 

12/08/2022 a 
11/08/2023 10 (dez) 06/11/2023 

Lisiane Frantz 
Médica Generalista, lotada na 

Secretaria da Saúde 

06/08/2023 a 
05/08/2023 20 (vinte) 30/10/2023 

Karyna Brante da Silva 
Rocha 

Agente de Combate a 
Endemias, lotada na Secretaria da 

Saúde 

06/08/2022 a 
05/08/2023 10 (dez) 06/11/2023 

Maria Aparecida da Silva 
Servente de Limpeza, lotada na 

Secretaria da Saúde 

14/02/2021 a 
13/02/2022 10 (dez) 16/11/2023 

Selma de Souza 
Agente da Dengue, lotada na 

Secretaria da Saúde 

19/11/2021 a 
18/11/2022 20 (vinte) 09/10/2023 

Viviane Aparecida de Souza 
Chefe de Setor Financeiro, FG 06, 

lotada na Secretaria da Saúde 

20/10/2022 a 
19/10/2023 30 (trinta) 09/10/2023 

Rosana Maria da Silva 
Teixeira 

Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria da Saúde 

22/03/2022 a 
21/03/2023 30 (trinta) 16/11/2023 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

 
PORTARIA Nº 654, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 
Exonera servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Jaco Carvalho, ocupante do cargo de Assistente Técnico II, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, em 19/10/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5863/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 190/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, TENDO POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, visando 
integrar a Câmara de Vereadores ao Sistema utilizado pelo Munícipio.  
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000.  
3. CONTRATADA: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº00.165.960/0001-01, situada na Rua João Pessoa, Nº 1.183, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina. 
4. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogar a vigência do contrato em 12 meses, passando o término do mesmo para 19 de outubro de 2024. 
5. PREVISÃO LEGAL: 
A prorrogação fundamenta-se  de acordo com o Art. 57, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, conforme cláusulas 4.1 do presente contrato. Perfazendo um valor total do 
contrato de R$199. 952,00 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são 
ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 18 de outubro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS  
Contratada 
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 439/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.680.158/0001-61. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 4629/2019. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para realizar serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos infectantes, químicos e perfuro cortantes originados 
nas Unidades Básicas de Saúde. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo para 01 de novembro de 2024. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2023. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2023 

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 

CONTRATADO (A): INOVAVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.649.481/0001-70. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6271/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS. 

VALOR: R$-64.410,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos e dez reais). 

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2023. 

 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
A Câmara Municipal de Ubiratã torna público que foi alterada a data de abertura, referente ao processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
critério de julgamento de menor preço por item, visando a AQUISIÇÃO DE MOUSES E MINICOMPUTADOR PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 9h do dia 06 de Novembro de 2023, horário de Brasília. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 9h do dia 06 de Novembro de 2023, horário de Brasília. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, 19 de Outubro de 2023. 
Rogerio Gomes da Silva 
Presidente da Câmara 
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